
PREFEITURA DO N'lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.505. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LE] N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 201 9, ART. 4', 1 3'. '/

/

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE BENS
PERMANENETES PARA O DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE. QUE ESTÁ ATENDENDO
EMNOVOENDEREÇO
REF. SOL]CITAÇÃO ] .220 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVÍT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE JALECOS
PARA USO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

REF. SOLICITAÇÃO 1 .209 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 760.862 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAV]T FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIO, PARA ADUQUAÇÃO DA NOVA UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÜDE
REF. SOLICITAÇÃO 1.210 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KEQUiSiÇAO 760.865 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
PROJETOR MULTIMÉDIA, PARA USO DAS UNIDADES DE ESTRATEGIAS DE SAÚDE DA PAUiLiA
JARDIM DO LAGO, CORRUPTRA, SANTA GERTRUDES, CLINICA DA FAMÍLIA HORTOLÃNDIA
CLINICA DA FAMÍLIA NOVO llORIZONTE E VILA ANA
REF. SOLICITAÇÃO 1 .21 6 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 760.879 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NNECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIO, PARA AS UNIDADES DE ESTRATEGIAS DE SAUDE DA FAMÍLIA JARDIM DO LAGO,
CORRUPIRA, VILA ANA E RIO ACIMA
REF. SOLICITAÇÃO 1.215 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KEQUiSíçAO 760.877 REMANEJAMENTO

D E C R EI'A

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS IO1.404,63 (CENTO E UM N[IL QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E
SESSENTA E TRÊS CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

14.01.10.301.0191.2189 PROMOCÃO DAS ACÕES DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E DE A(
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5002 FUNDONACIONALDESAUDE PA13

RS 26.786,63

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 30.879.00

14.01.10.304.0191.2191 PROMOCÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁNA
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4.4.90.52.00 EOUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0901 TAXADEEXPEDIENTEDASAüDE

R$ 23.739,00

14.0i.l0.305.0191.2192 PROMOCÃO DAS ACHES DE ViGiLÂNciA EN{ SAÚDE
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5o04 FUNDO NACIONAL SAUDE-TETO FIN.EPID.E CONTR.DOENCAS

R$ 20.000,00

TOTAL....R$ 101 404,63

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) liECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...
/

ART

JOSÉ ÀWTONíq PARIMOSCnl /

GESTOR DA UNIDAiSF 04 GOVERNO E FRANÇAS

PUBLICADO E REGÍSTRADO NA UNIDADE DE FUSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO DIA(S) DQ\MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL
EVÍNTI

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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